LEI Nº 1.302, de 18/06/93

Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção ao Instituto Católico de Minas Gerais – ICMG – Faculdade de Pedagogia, para repasse aos alunos regularmente matriculados a título de bolsas de estudo  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção ao Instituto Católico de Minas Gerais – Faculdade de Pedagogia, sediada em Timóteo, para manutenção do curso de Pedagogia.

Art. 2º. A participação financeira do Município, prevista no artigo anterior, será distribuída entre os alunos regularmente matriculados no curso de Pedagogia em Timóteo, sob a forma de bolsas de estudo.

Parágrafo 1°. Caso se constate aluno regularmente matriculado no Curso de Pedagogia, desprovido de recursos financeiros para pagamento das respectivas mensalidades, após criteriosos levantamento procedido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, poderá ser beneficiado com bolsa de estudo integral decorrente da participação financeira do Município.

Parágrafo 2°. Os alunos beneficiados como previsto no “caput” deste artigo, a critério da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer e mediante indicação do Instituto Católico de Minas Gerais – ICMG – Faculdade de Pedagogia, realizarão seus estágios nas escolas públicas da rede municipal e sem remuneração.

Art. 3°. Caberá ao Instituto Católico de Minas Gerais – ICMG – Faculdade de Pedagogia, semestralmente, encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, relação n ominal de todos os alunos matriculados e beneficiados com bolsdas de estudo, especificando os valores deduzidos das mensalidades a título de bolsa de estudo.

Art. 4°. A participação financeira do Município será mensal e terá como parâmetro percentual que incidirá sobre o custo global do Curso de Pedagogia e obedecerá aos seguintes critérios:

I – Ano de 1993:

a) Março a Julho ..................................... 10% (dez por cento)

b) Agosto a Dezembro ............................ 15% (quinze por cento)

II – Ano de 1994:

a) Janeiro a Julho ...................................... 20% (vinte por cento)

b)  Agosto a Dezembro .............................. 30% (trinta por cento)

III – Ano de 1995:

a) Janeiro a Julho ....................................... 40% (quarenta por cento)

b) Agosto a Dezembro ................................ 50% (cinquenta por cento)

IV – Ano de 1996:

a) Janeiro a Julho ........................................ 60% (sessenta por cento)

b) Agosto a Dezembro ................................  70% (Setenta por cento)

Art. 5°. Competirá ao Instituto Católico de Minas Gerais – ICMG – Faculdade de Pedagogia, encaminhar, semestralmente, à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, planilha circunstanciada do custo total do Curso de Pedagogia, sobre a qual incidirá o percentual a ser repassado e distribuído aos alunos como bolsas de estudo.

 Parágrafo Único. Recebida a planilha de que trata o “caput” deste artigo, poderá o Executivo Municipal realizar levantamentos dos custos apresentados e alterá-los, podendo, inclusive, dela suprimir ítens, segundo o interesse público o exigir.

Art. 6°. No caso de extinção do curso de Pedagogia, cessará imediatamente a autorização de que cogita o artigo 1° desta Lei.

Art. 7°. Após vencido o calendário previsto no artigo 4°., incisos I, II, III e IV, a autorização ora concedida somente será renovada mediante lei.

Art. 8°. Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Instituto Católico de Minas Gerais – ICMG – Faculdade de Pedagogia, cujas cláusulas serão tidas como regulamento desta Lei.

Art. 9°. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, o Executivo Municipal poderá abrir crédito adicional especial no valor de Cr$2.000.000.000 (dois bilhões de cruzeiros), utilizando como fonte de recursos os dispositivos do art. 43, incisos I, II, III e IV, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 1993.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 18 de novembro de 1993; 29º Ano

de Emancipação Político-Administrativa
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